
  
 PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO DE JUIZ SUBSTITUTO  

 

1 

 
EDITAL Nº 23/2012  

 
CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DO SORTEIO DE PONTOS E DA PROVA ORAL  

 
A Comissão responsável pelo Concurso Público para provimento de cargos de Juiz Substituto, 
no exercício de suas atribuições, tendo em vista o disposto no item 1 do Capítulo XIV do Edital 
de Abertura de Inscrições (Edital nº 01/2010), resolve:  
 
I. Convocar os candidatos adiante relacionados - considerados aptos nos exames de saúde e 

psicotécnico, na sindicância da vida pregressa e na investigação social - para a realização 
do sorteio de pontos e da Prova Oral, nos termos do Capítulo XIV do Edital nº 01/2010 de 
Abertura de Inscrições, e de acordo com as seguintes orientações: 

 

1. DO LOCAL, DA DATA E DO HORÁRIO DE SORTEIO DOS PONTOS E REALIZAÇÃO 
DA PROVA ORAL 
1.1 O sorteio dos pontos e a Prova Oral serão realizados na cidade de Recife – PE.  
1.2  Os candidatos ficam informados quanto aos dias, local e horários do sorteio de 

pontos e da Prova Oral nos termos deste Edital, que será divulgado nos “sites” 
www.concursosfcc.com.br e www.tjpe.jus.br, e por meio de cartões 
informativos que serão encaminhados para o “e-mail” indicado pelos 
candidatos na ficha de inscrição. 

1.3 Em nenhuma hipótese será realizado qualquer sorteio ou prova fora do local 
determinado neste Edital. 

1.4  LOCAL DO SORTEIO DE PONTOS  

Fórum Thomaz de Aquino – 1º Andar  

Sala do Conselho de Sentença do 4º Tribunal do Júri, anexa ao Plenário do 4º 
Tribunal do Júri 

Rua Martins de Barros, 593, Bairro de Santo Antônio 

Recife – PE 

1.5  LOCAL DA PROVA ORAL (ARGUIÇÃO)  

Fórum Thomaz de Aquino – 1º Andar  

Plenário do 4º Tribunal do Júri 

Rua Martins de Barros, 593, Bairro de Santo Antônio 

Recife – PE 
 

1.6   DATA E HORÁRIO DO SORTEIO DOS PONTOS E DA PROVA ORAL 

 

CANDIDATOS 
DIA/HORA DE SORTEIO 

DOS PONTOS 
DIA/HORA DE 

PROVA 

1. ADELSON FREITAS DE ANDRADE JUNIOR
DATA: 27/04/2012 

HORÁRIO: 8h 
DATA: 28/04/2012 

HORÁRIO: 8h 
2. ALENCAR DAS NEVES BRILHANTE 
3. ANA CARLA DIAS LUCAS MASCARENHAS 
4. ANDRE LUIZ CAPPI PEREIRA 
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CANDIDATOS 
DIA/HORA DE SORTEIO 

DOS PONTOS 
DIA/HORA DE 

PROVA 

1. 
ANDREA COSTA DANTAS BOTTO 
TARGINO 

DATA: 27/04/2012 
HORÁRIO: 10h 

DATA: 28/04/2012 
HORÁRIO: 10h 

2. BARBARA BORTOLUZZI EMMERICH 

3. 
CLENYA PEREIRA DE MEDEIROS 
RENOVATO 

4. RAFAEL MEDEIROS ANTUNES FERREIRA 
 

CANDIDATOS 
DIA/HORA DE SORTEIO 

DOS PONTOS 
DIA/HORA DE 

PROVA 

1. 
DANIELLE CHRISTINE SILVA MELO 
BURICHEL 

DATA: 27/04/2012 
HORÁRIO: 13h30 

DATA: 28/04/2012 
HORÁRIO: 13h30 

2. DEMETRIUS LIBERATO SILVEIRA AGUIAR
3. DENIS GUSTAVO GITRONE 
4. DENISE FERRARI MAEDA 

 

CANDIDATOS 
DIA/HORA DE SORTEIO 

DOS PONTOS 
DIA/HORA DE 

PROVA 

1. EDUARDO JOSE LOUREIRO BURICHEL 

DATA: 27/04/2012 
HORÁRIO: 15h30 

DATA: 28/04/2012 
HORÁRIO: 15h30 

2. 
ELAINE CRISTINE DE CARVALHO 
MIRANDA 

3. 
POLIREDA MADALY BEZERRA DE 
MEDEIROS 

 

CANDIDATOS 
DIA/HORA DE SORTEIO 

DOS PONTOS 
DIA/HORA DE 

PROVA 

1. ELANE BRANDAO RIBEIRO 
DATA: 28/04/2012 

HORÁRIO: 8h 
DATA: 29/04/2012 

HORÁRIO: 8h 
2. ELIAS SOARES DA SILVA 
3. FABIANO LUCIO GRACASCOSTA 
4. FABIO LUIS DECOUSSAU MACHADO 

 

CANDIDATOS 
DIA/HORA DE SORTEIO 

DOS PONTOS 
DIA/HORA DE 

PROVA 

1. FLAVIA FABIANE NASCIMENTO FIGUEIRA

DATA: 28/04/2012 
HORÁRIO: 10h 

DATA: 29/04/2012 
HORÁRIO: 10h 

2. 
FRANCISCO EDUARDO FALCONI DE 
ANDRADE 

3. FRANCISCO TOJAL DANTAS MATOS 
4. GUSTAVO MATTEDI REGIANI 

 

CANDIDATOS 
DIA/HORA DE SORTEIO 

DOS PONTOS 
DIA/HORA DE 

PROVA 

1. GUSTAVO VALENCA GENU 

DATA: 28/04/2012 
HORÁRIO: 13h30 

DATA: 29/04/2012 
HORÁRIO: 13h30 

2. HILDEMAR MACEDO DE MORAIS 
3. HUGO BEZERRA DE OLIVEIRA 

4. 
JOSE FAUSTINO MACEDO DE SOUZA 
FERREIRA 
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CANDIDATOS 
DIA/HORA DE SORTEIO 

DOS PONTOS 
DIA/HORA DE 

PROVA 

1. LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 
DATA: 28/04/2012 
HORÁRIO: 15h30 

DATA: 29/04/2012 
HORÁRIO: 15h30 

2. MARCELO FERES BRESSAN 

3. 
MARIA DO ROSARIO ARRUDA DE 
OLIVEIRA 

 

CANDIDATOS 
DIA/HORA DE SORTEIO 

DOS PONTOS 
DIA/HORA DE 

PROVA 

1. 
MARIA MARILIA OLIVEIRA CALADO DE 
MOURA 

DATA: 29/04/2012 
HORÁRIO: 8h 

DATA: 30/04/2012 
HORÁRIO: 8h 

2. MICHELLE OLIVEIRA CHAGAS 
3. MIGUEL MAIRA RUGGIERI BALAZS 

4. 
MIRNA DOS ANJOS TENORIO DE MELO 
GUSMAO 

 

CANDIDATOS 
DIA/HORA DE SORTEIO 

DOS PONTOS 
DIA/HORA DE 

PROVA 

1. MOACIR RIBEIRO DA SILVA JUNIOR 

DATA: 29/04/2012 
HORÁRIO: 10h 

DATA: 30/04/2012 
HORÁRIO: 10h 

2. MURILO BORGES KOERICH 

3. 
PEDRO FERNANDES ALONSO ALVES 
PEREIRA 

4. 
PEDRO HENRIQUE DE FREITAS 
ANDRADE 

 

CANDIDATOS 
DIA/HORA DE SORTEIO 

DOS PONTOS 
DIA/HORA DE 

PROVA 

1. PEDRO OLIVEIRA DE VASCONCELOS 

DATA: 29/04/2012 
HORÁRIO: 13h30 

DATA: 30/04/2012 
HORÁRIO: 13h30 

2. 
PRISCILA VASCONCELOS AREAL 
CABRAL FARIAS PATRIOTA 

3. RAFAEL SOUZA CARDOZO 
4. RAFAELA MARTINS PEREIRA TONI 

 

CANDIDATOS 
DIA/HORA DE SORTEIO 

DOS PONTOS 
DIA/HORA DE 

PROVA 

1. RAQUEL BAROFALDI BUENO 
DATA: 29/04/2012 
HORÁRIO: 15h30 

DATA: 30/04/2012 
HORÁRIO: 15h30 

2. RENAN DO VALLE MELO MARQUES 
3. RENATO VASCONCELOS MAIA 

 

CANDIDATOS 
DIA/HORA DE SORTEIO 

DOS PONTOS 
DIA/HORA DE 

PROVA 

1. RODRIGO RAMOS MELGACO 
DATA: 30/04/2012 

HORÁRIO: 8h 
DATA: 01/05/2012 

HORÁRIO: 8h 
2. ROMMEL SILVA PATRIOTA 
3. ROMULO MACEDO BASTOS 
4. SILVIA REGINA PONTES LOPES 

 

CANDIDATOS 
DIA/HORA DE SORTEIO 

DOS PONTOS 
DIA/HORA DE 

PROVA 

1. 
SIMONY DE FATIMA DE OLIVEIRA 
EMERENCIANO DATA: 30/04/2012 

HORÁRIO: 10h 
DATA: 01/05/2012 

HORÁRIO: 10h 
2. THIAGO FERNANDES CINTRA 
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II. DA PROVA ORAL 
 

1.  A Prova Oral será realizada em sessão pública, na presença de todos os membros da 
Banca Examinadora. 

2.  Em cada grupo de candidatos, a ordem de arguição dos candidatos definir-se-á por 
sorteio, na hora marcada para o início das provas, respeitado o interregno de 24 (vinte 
e quatro) horas entre o sorteio do ponto e o início da arguição. 

3.  Haverá registro das arguições em gravação de áudio. 
4.  Os temas e disciplinas objeto da Prova Oral são os constantes do Anexo I do Edital nº 

01/2010 de Abertura de Inscrições.  
5. A arguição do candidato versará sobre conhecimento técnico acerca dos temas 

relacionados ao ponto sorteado, cumprindo à Banca Examinadora avaliar-lhe o 
domínio do conhecimento jurídico, a adequação da linguagem, a articulação do 
raciocínio, a capacidade de argumentação e o uso correto do vernáculo.  

6.  Não serão admitidas quaisquer consultas, nem mesmo a códigos não anotados ou não 
comentados. 

7.  Cada examinador atribuirá uma nota na escala de 0 (zero) a 10 (dez) a cada 
candidato.  

8.  Recolher-se-ão as notas em envelope, que será lacrado e rubricado pelos 
examinadores imediatamente após o término da Prova Oral.  

9.  A nota final da Prova Oral será o resultado da média aritmética simples das notas 
atribuídas pelos examinadores.  

10.Considerar-se-ão aprovados e habilitados para a próxima etapa os candidatos que 
obtiverem nota não inferior a 6,0 (seis). 

 
III. DA IDENTIFICAÇÃO 
 

1. Somente será admitido à sala de provas e à de sorteio de pontos o candidato que 
apresentar documento original de identidade que bem o identifique como: Carteiras 
e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança ou de Defesa 
Social, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia 
Militar; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Carteiras Profissionais expedidas por 
Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal valem como documento de 
identidade, como, por exemplo, as do CREA, COREN, OAB, CRC etc.; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, Certificado de Reservista, Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97) ou Passaporte.  
1.1  Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com 

clareza, a identificação do candidato.  
1.2  Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 

provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, 
deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de 
impressão digital em formulário próprio.  

1.3 A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de 
identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento. 

2. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do processo de seleção – o que é de 
interesse público e, em especial, dos próprios candidatos – bem como a sua 
autenticidade, será solicitado aos candidatos, quando da apresentação para o sorteio 
de ponto e arguição, a autenticação digital na Folha de Identificação personalizada. 
Se, por qualquer motivo, não for possível a autenticação digital, o candidato deverá 
apor sua assinatura, em campo específico, por três vezes. 
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IV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

1. Não haverá segunda chamada ou repetição de provas. O candidato não poderá alegar 
desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento ao sorteio ou à prova, qualquer que seja o motivo, 
caracterizará desistência do candidato e resultará em sua eliminação do certame. 

2.  Terá a sua prova anulada e será automaticamente eliminado do concurso o candidato 
que estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico e/ou de comunicação 
(bip, agendas eletrônicas, relógios digitais, relógios do tipo Data Bank, telefones 
celulares, blackberry, pagers, walkman, receptor, gravador, laptop, palmtop e outros 
equipamentos similares), bem como protetores auriculares. 

3.  Os aparelhos eletrônicos dos candidatos como os indicados acima, deverão ser por 
eles desligados e acondicionados em embalagem específica a ser fornecida pela 
Fundação Carlos Chagas exclusivamente para tal fim, antes de iniciar a prova, 
devendo a embalagem permanecer fechada até a saída do candidato do local de 
realização da prova. 

4. Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas, bonés, 
chapéus, gorros ou similares, óculos escuros e protetores auriculares, serão 
acomodados em local a ser indicado pelos fiscais, onde deverão permanecer até o 
término da prova. 

5.  Os candidatos devem se apresentar no local designado para o sorteio e para a 
arguição com uma antecedência mínima de 15 (quinze) minutos da hora marcada. 

 
 

 
Recife/PE, 16 de abril de 2012 

 
 

 Des. Francisco Bandeira de Mello 
Presidente da Comissão do Concurso 

 
Des. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção 

Membro titular da Comissão do Concurso 
 

Des. Mauro Alencar de Barros 
Membro titular da Comissão do Concurso 

 
Dr. José Carlos Cavalcanti de Araújo 

Membro titular da Comissão do Concurso 


